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Excelent!ssimo Senhor Deput~o Munhoz 
, ,. I 

Primeiro Secretario da Caroara dos eputados 

'/~~aL= ' 
<L l~- t , (<rr) 

/~..-, ~ .... /.~.:-
v\/ V -~, 

I 

/ 
.-

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, que o Senado adotou e enviou a sanção do Excelent!ssimo 
, 

I N" Senhor Presidente da Republica a proposiçao dessa C amar a que a -, , 
bre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de ---------------

Cr$ 6.997.452,76 (seis milhões, novecentos e noventa e sete 

mil, quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros e setenta e seis 

centavos), para atender a pagamentos em virtude de sentenças ju -, 
diciarias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A M Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

Senador Georgino Avelino 
, 

19 Secretario 
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Exc \ ent!ssimo Senhor Deputado Munhoz' da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da C amar a dos Deputados 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, 

para os devidos fins, o incluso autografo do decreto legislat~ 
4 

vo, sancionado pelo Excelent! ssimo Senhor Presidente 
, 

da Repu-
. , , 

blica que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de -----

Cr$ 6.997 .452,76, para atender a pagamentos em virtude de sen­

tenças judiciárias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

Imp N'Olon~ _ ~ t /Y; 

Senador 'Georgino Avelino 
12 Secretário 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . lQ - Fica o Poder Executivo autori ­

zado a abrir , pelo Ministério da Fazenda , o crédito de Cr$ • • 
... 

6. 997 . 452 , 76 (seis milhoes , novecentos e noventa e sete mil, 

quatrocentos e cinqnenta e dois cruzeiros e setenta e seis 
... , ... 

centavos) , como suplementaçao a subconsignaçao 33, da verba 

3 - Serviços e Encargos , daquela Secretaria de Estado, para 

atender ao pagamento devido pela Fazenda Nacional, em virt~ 
, ~ ... 

de de sentenças judiciarias , nos termos das requisiçoes cons -, 
tantes dos oficios nrs. 64- 47, 210- 46 e 110-47, do Senhor Mi -
nistro Presidente do Supremo Tribunal Federal . 

, 
Art . 22 - O credito de que trata o artigo 

, , 
anterior , uma vez aberto pelo Poder Executivo, ficara a dis -... 
posiçao do Presidente do Supremo Tribunal Federal, na repar-

N , 

tiçao competente do Ministerio da Fazenda, para os efeitos 
... A 

da requisiçao dos pagamentos , de acordo com o art . 204 da 
, ... 

Constituiçao Federal . 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em 
, 

contrario . 

SENADO FEDERAL , em } Lde agôs to de 9 47 . 

" 

/ 

NB . 
-



- -

CAMARA DOb DEPUIAD0S 

PR JEIO Q 21 -B - 1947 

Red ção fin 1 do Projeto de le1 na 216-A, de 1947, que abre, pelo 

Ministério da Fazend , o créaito de Cr 6.997,4b2,76, para tender a p'­

g&mento em virtude de sentenças judici~rihs. 

o CO GRE~ôO ACIO A1 decreta: I 

~ 
j 

Art. la - Fic o Poder Executivo autorizhdo a abrir, pelo in1sté- I 

rio da FQzenda, o créaito de Cr 6.997. 52,7 (seis milhões, novecentos 

e noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e doi cruzeiro e setenta 

e seis centavos), como sup1ementaç-o á subconsign ç~o ô3, da verba ô -

Serviços e Encargos, daque1 Secretarifi de Estado, para tender ao pa a­

mento devido pela Fazend acion, em virtud de sentença judiciária, 

nos têrmos das requisições constantes dos oficios nrs. 64- 7, 210-46 e 

110-47, do Senhor inistro Presidente do Supremo Xribunal Federal. 

Art. ~Q - O crédito de que trat o artigo ünterlor, uma vez aberto 

pelo Poder ~xecutivo, ficará á aisposiç~o ao Presidente do Supremo lri­

bunúl Federal, na repartiç&o co petente ào inistério d~ Fazend , para 

os efeitos dé re~uisição dos p'g mtntos, de côrdo com o art. da Cons -
titui~~o Fed r 1. 

rt. ôQ - Revogám-se as disposições em contrário. 

S&lG da Comissão de Red'ç~o, 10 ae Julho de 1947. 
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PROJETO 

N.O 216-A - 1947 / 
Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito de Cr$ 6.997.452,76, para 

atender a pagamentos em virtude de sentenças !udiciárias; com 
parecer da Comissão de Finanças sôbre as emendas apresenta~as 
em 3: discussão e substitutivo da mesma Comissão. \ \ 

(Da Comissão de Financas e Ol'Qamcnfn) _, 

Ao Projeto 216, que abre um crédito 
suplementar para atender ao ;Jaga­
mento de precatórias judiciári8.8 o 
Deputado Barreto Pinto, apresentou 
três emendas. Vamos opinar sôbre 
elas. P) E' uma insistência, data 
venia, descabida do nobre colega O 
crédito é suplementar. Se uma dota­
ção orçamentária se esgotou, como 
ocorreu na espécie, temos de suple­
mentá-la, nunca abrir um crédiLo es­
pecial, como pretende S. Ex.". Aliás. 
no seio desta Comissão de Finanças 
é matéria vencida, pois, a mesma 
emenda aqui foi objeto de discussão 
e foi rejeitada. Não há motivo para 
rúudança de orientação. Assim, des­
prez..qmos a emenda. 

2a ) E' aceitável. Pelo menos é es­
clarecedora. Vamos incluí-la como 
art. 2.° do projeto. 

3.") E' matéria que não pOde ser 
regUlada numa lei de simples aut",ri.­
zação para abertura de um crédito 
suplementar. DepoiS, envolve uma 
insinuação de censura ao mais alto 
Tribunal do País, pois deixa trans­
parecer que os seus ministros não es­
tã.o mandando agir repressivamente 
contra os responsáveis pelos prejuízos 
à Fazenda Pública. Assim, rejeitamos 
a emenda: 

Temos de concluir pelo seguinte 
substitutivo: 

_ A1-t'.J'o. Eica o Poder Executivo au-
~vrv abri'. pelo Min''''''o da 

C 
Fazenda, o crédito de Cr$ 6.9 451,76 ~ 
(seis milhões novecentos e no nt (' r 
sete mil quatrocentos e cínq" e l{ 
dois cruzeiros e setenta e sei ta- <í~ 
vos), como suplementação à ~u onç. ' 
signa·ção 33, da verba 3 - erVi ~ \ # 

Encargos, daquela Secreta ia de s- J l ' 
tado. para atender ao pagamento de- - I ,. 
vido pela Fazenda Nacional, em vir-
tude de sentenças judiciárias. nos têr-
mos das requisições constantes dos 
ofícios ns. 64-47, 210-46 e 110-47, do 
Sr. Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 2.° O crédito de que trata o 
artigo anterior, uma vez aberto pelO 
Poder Executivo, ficará à disposição 
do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, na repartição competente do 
Ministério da Fazenda, para os efei­
tos da requisição dos pagamentos, nos 
têrmos do art. 264 da Constituição 
F.ederal. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos". em 23 de 
junho de 1947. - Fernando NObrega, 
Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orça­
mento opina favoràvelmente ao substi­
tutivo do Relator. 

Sala "Antônio Carlos", em 24 de 
junho de 1947. - Souza Costa, Pre-



lO 
.~ 
lO 

(.) 

" ~ O') ..... 
tõ ...... ..... 
N 
O 

~Z 
~...J 
.30.. 

\ 

1 

\ 

-2-

sidente. - Fernando Nobrega, Rela­
tor. - Gabriel Passos. - Haracio 
Lafer. - Carlos Marighella. - Café 
Filho. - Israel Pinheiro. - Tristão 
da Cunha. - Dioclécio Duarte . 
Segatlas Viana. - Orlando Brasil. -
Toledo Piza. 

EMENDAS EM 3.a DISCUSSÃO, A QUE SE 
REFERE o PARECER 

Art. 1.0 

Redigir assim, o art. 1.0: 
Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir, pelo Ministério da Fazenda o 
crédito especial de Cr$ 6.997.452,76 
para atender a pagamentos em vir­
tude de sentenças judiciárias. - Bar­
reto Pinto. 

N.O 2 

Onde convier: 
Art. O crédito de que trata o ar­

tigo 1.0, uma vez aberto pelo Poder 
Executivo, ficará à disposição do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, 
na repartição competente do Minis­
tério da Fazenda, para os efeitos da 
requisição dos pagamentos, segundo 
preceitua o art. 204 da Constituição 
Federal. E. Barreto Pinto. 

N.O 3 

Onde convier: 
"Art. O Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, a fim de que possa 
ser promovida a ação regressiva contra 
os responsáveis, dentro de 90 dias, 
contados da data da publicação desta 
Lei, fará publicar no Diário Oficial, 
a relação de todos os precatórios para 
os quais já foram concedidos créditos. 

Parágrafo umco. A relação deverá. 
conter os seguintes requisitos: data do 
recebiment.o no Supremo Tribunal; 
natureza da respectiva ação, com to­
dos os esclarecimentos, nome do credor 
e importância a pagar e nome do ;es_ 
r·onsável pelo dano causado aos cúf:ts 
públicos" . 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1947 . 
- Edmundo Barreto Pinto. 

PROJETO N.o 216, DE 1947, EMENDADO 
3.a DISCUSSÃo 

Artigo único. Fica o Poder tiv 
autorizado a abrir, pelo Ministéri d 
Fazenda, o crédito de Cr$ 6.997. 
como suplementação à subconsi a ão 
33, da verba 3 - Serviços e En argos, 

, 

daquela Secretalia de Estado para ~. 
atender ao pagamento devido pela /" 
Fazenda Nacional, em virtude de sen- / 
tenças judiciárias, nos precisos têrm~os 
das requisições constantes dos ofic' '> 

ns. 64-47, 210-46 e 110-47 do Sr. i­
nistro Presidente do supre~~ Tribu- ' 
nal Federal, revogadas as . osições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 20 de 
maio de 1947. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Fernando Nobrega, Re­
lator. - Horácio Lafer. - Aloysio 
de Castro. - Amaral Peixoto. - Os­
waldo Studart, no impedimento do 
Sr. Raul Barbosa. - Orlando Brasil. 
- Dioclécio Duarte. - Severino dos 
Santos, no impedimento do Deputado 
Lima Silva. - Carlos Marighella -
pelas conclusões. - Israel Pinheiro. 
- Gabriel Passos. - Aliomar Baleeiro 
- João Cleophas. - Toledo Piza. -
Edmundo Barreto Pinto, vencido, com 
voto em separado, que vai por mim 
rubricado . 

iJ. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - nu 
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CAMARA .DOS DEPUTADOS 

PROJEXO NQ 216 -B - 1947 
-' 

Redação final do Projeto de lei nQ 216-A, de 1947, que abre, pe] 

lIinistério da Fazenda, o crédito de CrI 6. ,997,452,76, para atender a pé 

gamentos em virtude de sentenças jUdiciárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo MinistE 

rio da Fazenda, o crédito de Cr$ 6.997.452,76 (seis milh5es, novecento~ 

e noventa e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e dois cruzeiros e setel 

e seis centavos), como suplementação á subconsignação ~3, da verba Z -
"," .' 

Serviços e Encargos, daquela Secretaria de EstadO, para atender ao pagé 

mento devido pela Fazenda Nacional, em virtude de sentenças judiciária: 

nos têrmos das requisições constantes dos ofícios nrs. , 64-47, 210-46 e 

110-47, do Senhor liinistro Presidente do Supremo Xribunal Federal. 

Art. 2Q - O crédito de que trata o artigo anterior, uma vez aber1 

" pelo Poder Executivo, ficará á disposição do Presiden~e do Supremo Tri-

bunal Federal, na repartição competente do llinistério da Fazellda, para 

os efeitos da requisição dos pagamentos, de acôrdo com o art. 204 da C< 

tituição Federal. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 10 de Julho de 1947. 

'J~ ~'~/,f ___ ,~~ ,E 
, 

}- ;n 
CD~· ~ l.MA-'-.rU-. 
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CÃMA RAdosDEPUT ADOS 
Diretoria dos Serviços 1egislaLins 

3,0 JUN1947 (~ 

PAOTOCOLO GERAL 
J N 0. 1900 
• 

Ao projeto 216, 

ao pag8lIlen to de 

que abre um credito suplementar para atender 
/ 

precat6rias judiciariarias, o deputado Barrl-
1'\ 

to Pinto, apresentou tr's emendas. Vamos opinar sobre elas. 
/\ 

Ia)- ~ um insistencia, data v~niQ. descabida do nobre colega • 
/ 

O credito é suplementar. Se uma dotaçlo 
/ 

gotou,como ocorreu na especie, temos de , 

/ ' 
orçamenteria se ex-

, " .1 
suplemei1t.~-la, nun-.... .. '-,\. 

ca abrir um credito especial, como pretende S. Excta. Ãli!S, 

no seio desta Comissão '4e Finanças é mateiia vencida, pois, a 

mesma emenda aqui foi objeto de discusslo e foi rejeitada. Nlo 

há mo ii~ para mudança de orienteçlo.Assim, despresamos a emen-

da. 

IIa)- ~ aceit~el. Pelo menos é esclarecedora. Vamos incluí-la 

como artigo 2g do projeto. 

IIIa)- ~ meteria que nlo pode ser regulada numa lei de sim-
I 

ples autorisaçlo para abertura de um credito suplemen-

ter. Depois, envolve uma insinuaçlo de censura ao mais alto Tri­

bunal do país, pois deixa transparecer que os seus min1lrtros nlo 
I 

estio mandando agir regressi_amente contra os responsaveis pelos 
~, I ~ 

preju~sos a Fasenda Publica. Assim, a rejeitamos a emenda. 

Temos que concluir pelo seguinte substitutivo. 

Artigo 19: Fica o Poder Executivo autorisado a abrir, pelo Ki­
nisterio da Fasenda, o credito de CR$6.997,452,76(seis milb!es 
novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta e do­
is cruzeiros e se~_nta e seis centavos), como suplelllentaçlo á 
subconsignaçl~~~3f~a verbe 3-Serviç08 e Encargos, ~quela Se­
cretaria de Est&4V, pé1ra atender ao pagamento devido pela ~asen<u 
Nacional, em virtUde de sentenças judiciarias, nosa termos das 
requ1siç~es constantes d08 oficios ns • . 64/47, 210/46 e 110/47, 
do Sr. M,inistro Presidente do Supremo l'ribunal JederaJ.. 

.' k': .. 

. '. 
Artigo 2g: O ó~edito de que trata o artigo anterior, uma Tez 
aberto pelo Pod'er Executivo, ficará á. dis.flosiçlo do Presiden-
te do Supremo Tribunal Federal, na repartiçno competente do Mt-t 
J4inister10 .daFasel\da, ~ar8. os efe i tos da requisiçlo dos paga,­
mentos, .·I·_j~x..x ••• t* •• x nos termos do artigo 204 da Consti­
tuiçlo federal ,. '\. . 

~;.~ .~~: ~ ... 
Artigo 3g: ' . Revógam~' se as disposições em contrario. 

Sala "Antonio Carlos·, e~ 23 de junho de 1947. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emendas oferecidas ao Projet~ n.o ,216, de 1947, quando eT. 
pauta, para serem remetidas a Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

(Discussão única) 

Art. 1.0 

Redigir assim, o art. 1.0 : 

Fica o Pod·sr EXEcutivo autor.zado 
a abrir, pêlo Ministério da Fazmda o 
crédito especial d2 ... . . . ... . . . .... .. . 
Cr$ 6.93'7.452 ,76 para atmder a pa­
g~I~.ef.1tos em virtude de H ntenças ju­
dlclanas. - Barreto Pinto 

Justificação 

O crédito é especial, a meu vêr. Es­
go~a?os os recurSGS orçamentários os 
credltos suplementarES só pedem ser 
a~ertos para atend·er às despesas ardi­
na.i':as o que não ocorre com as S·2n­
tenças judici~rias. E, mEsmo aSSIm, o 
?uplem~nto so pede ser s:Jlici tado por 
mtermedlO do resp€ctivo Ministério. 
Ad€mais é preciso não perder de vista 
o art. 53 do nosso Regimenot. 
N~ Comissão d1! Finanças emiti o 

s.egumte voto v·encido: 
Vencido. - As relações de 

crédito não vieram rubricadas 
pelo presidente do Supremo 
Tribunal e são muito lacôni­
cas. A Câmara não pode, nem 
deve estar abrindo créditos men­
sais, para pagamento de sen­
tenças judiciárias. Cabe à Se­
cretaria do. Supremo organizar, 
quando mUlto relações trimes­
trais e enviá~las ao Conrgesso 
embora o mais regular fôsse; 
como sempre se fêz (desde a 
Constituição de 1934) soliCitar 
o cr'édito por intermédio do 
Ministério da Fazenda, por onde 
se faz o pagamento, embora me· 
diante requisição ju~icial. 

O papel do Legislativo é o de 
conceder o crédito simplesmente, 
sem outra indagação? Não penso 
assim. Quem pede o crédito L!e­
ve justiflcá-lo, pois a prevalecer 
outro crité:io a nossa funçá:> 
ficará resumida a passar a lim­
po o que nos é mandado ... 

. No meu modo de vêr. o pre­
Sidente do Supremo quando r.'e­
dir o crédito na relação, deve 
esclarecer a origem da precató­
ria, a data do seu recebimento 
e a natureza da respectiva acão 
que condenou à Fazenda, mes­
mo porque os máus agentes do 
Poder Público, em tais cases, 
estão sujeitos à responsabilidade 
civil pelos prejuízos causaàús aos 
cofres do Erário. Náo é preciso 
reavivar os mais r emotos tem­
pos da vida administrativa na­
cionaL .. 

No orçamento da Despesa, para 
êste exercicio já concedemos o 
crédito de Cr$ 7.289.123,00 (Ver­
ba número 3 do Ministér lO da 
Fazenda - Serviços e Encargos 
- n.o 24 - Diretoria da Despesa 
Pública). Agora vamos dar o 
crédito de Cr$ 6.997.45276, per­
fazendo, assim, o total de Cr$ 
14.286.575,75. E não temos por­
que não nos foi fornecido pelo 
ilustre presidente do Supremo os 
necessários elementos ou à' es­
pecificação da despesa". 

Dai a necessidade porque julgo, 
também. convenient e o pronuncia­
mento da. Comissã..o de Constituição e 



• 

• 

Justiça para manifestar-se s6bre' o 
seguinte: 

1. O) OS créditos para pagamento de 
sentenças judiciárias não devem ser 
encaminhados por intermédio do go­
vêrno? De passagem, devo diZer que, 
sempre assim se fêz, mesmo em ple­
na vigência da C. Fed. de 1946. O 
presidente do Supremo enviou parte 
das despesas de Cr$ 7.289,123,00 pe­
lo Ministro da Fazenda (Orçamento 
de 1947) . 

2.°) Tais créditos não devem ser 
solicitados trimestralmente, para maior 
regularidade do serviço e perfeita 
execução do disposto no art. 204 da 
Constituição? Vindo pedidos parciais, 
e ocorrendo que um projeto 'tom data' 
posterior . possa adiantar-se ao ante­
rior, não estará ,em parte, violada a 
rigorosa ordem determinada no pro­
jeto constitucional? 

S. S . , em 30 de maio de 1947. -
Edmundo Barreto Pinto. 

N.o 2 

Onde convier: 
Art . O crédito de que trata: o ar­

tigo 1. 0, uma vez aberto pelo Poder 
Executivo, ficará à disposição do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, 
na repartição competente do Ministé­
rio da Fazenda, para os eefitos da 
requisição dos pagamentos, segundo 
oreceitua o art . 204 da Constituição 
Federal. - E. Barreto Pinto. 

N.O 3 

Onde conviel': 

• 

SIIi ser promovida a ação regressiva 
contra os responsáveis, dentro de 90 
ias, contados da data da publicação 
desta Lei, fará pUblicar no Diário 
Oficial, a relação de todos os preca­
tórios para os quais já foram conce­
didos oréditos. 

Parágrafo único - A relação deve­
rá conter os seguintes requisitos: -
data do recebimenuto no Supremo 
Tribunal; natureza da respectiva ação, 
com todos os esclarecimentos, nome 
do credor e mportância a pagar e 
nome do responsável pelo dano cau­
sado aos cofres públicos". 

&. S., 30 de maio de 1947. -
Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

Não será possfvel continuar o regI. 
me de irresponsabiUade. 

Se quem pratica' o ato lesivo não 
é punido, os abusos nunca deixarão 
de existir, enquanto o Tesouro vai 
pagando p.elos erros dos mãos agen­
tes do Poder Público . 

Não é preciso diZer multo; basta o 
seguinte: 

Só em 1947, com o projeto acima, 
teremos a tingido a cifra de ..• . ... • 
Cr$ 14.286.575,76. 

Vejamos: 
- Orçamento para 1947 (M. da 

Fazenda) 
Verba 3 - Serviços e Encargos -
S/c n . ° 33 - Sentenças Judiciá-
rias : . . . . . . . . .. 7.289.124,00 
- Projeto n .o 216 6.997.452,76 • 

Cr$ 14.286.575,76 

"Art. O Presidente do Supremo S. S., em 30 de maio de 1947. _ 
Tribunal Federal, a fim de que pos- Edmundo Ba eto Pinto. 

, 
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Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito d~~ 5'l7~ara 4. ? 
atender a pagamento em virtude de sentenlas ;UdL . "Ms~, '& ' ~ _ 

(Da Comissãn !Ir Finan~as - FÜ~2') ". \J ' J) 
Esclarecidas as dúvidas levantadas forem de maior~ a fiJ. de nãg, 

quanto ao total do crédito, com a sobrecarre mos, com ~ts';;;bsabili-
juntada dos ofícios ns. 167, 210 e dades exce ·vas, a cont1\, de receita 
110, passamos agora a fixar ;) quan- e despesa da niã()-; Assim. julgamos 
tum exato qUe se faz necessário para conveniente o stabelecimento de um 
a liquidação de dívidas decorrentes critério para s casos de suplemen-
de precatórias judiciárias. tação de verb s. Aqui nos permiti-

, 
• 

• PROJETO 

N·o 216 - 1947 

Pelas relações anexas, temos um mos sugerir à consideração da Co-
total de dívidas a liquidar de Cr$ missão de Finanças qUe nenhuma • 
6.997.452,76. Provada a insuficiên- suplementação seja deferida em im-
cia da dotação orçamentária consig- portância superior à da respectiva 
nada p~ra o exercício atual - Ver- dotação orçamentária. 
ba 3 - Serviços e Encargos - Sub- Nestas condições e atendid<t a in-
consignação 33 - Sentenças Judiciá- dicação acima entregamos ao pro-
rias - Ministério da Fazenda - nunciamento desta Comissão, o se-
cabe, no caso, suplementá-la, nos guinte projeto de lei: 
têrmos do Regulamento Geral de Artigo único - Fica o Poder Exe-
Contabilidade Pública. cutivo autorizado a abrir, pelo Mi-

Essa suplementação pode ser feita nistério da Fazenda, o crédito de 
em qualquer mês do ano, uma vez Cr$ 6,997.452,76, como suplementa-
que cessaram as restrições vigoran- ção à subconsignação 33 da verba 
tes anteriormente. 3 - Serviços e Encargos, daquela • 

Em casos c6mo o de que se trata Secretaria de Estado para atender 
é preferível recorrer-se ao processo ao pagamento devido pela Fazenda 
da suplementação à lançar mão do Nacional, em virtude ae sentenças 
expediente do crédito especial. Pelo judiciária5, nos precisos têrmos das 
menos, evita-se um orçamento para- requisições constantes dos ofícios nú-
leio. que tanto disvirtua a estrutu- meros 64-47, 210-46 e 110-47 do Se-
ração normal da nossa lei de meios, nhor Ministro Presidente do Supremo 
agravando cada vez mais o seu cons- Tribunal Federal, revogadas as dis-
tante desequilíbrio, portador de tan- Dosicões em contrário. 
tos e tão g,raves malefícios à cole- . Sála "Antônio Carlos". em 20 de 
tividade brasileira. maio de 1947 - Sousa Costa, Pre-

• 

Cumpre porém distribuir no tem- sidente. - Fernando Nóprega, Re-
po as despesas decorrentes de sen - ,,~' , lator. - Horácio ""'at;rer. ' - Aloysio 
tenças judiciárias, sobretudo, se ela de" Castro. - Amaral Peixoto . 

• 
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Osvaldo Studart no impedimento do 
Sr. Raul Barbosa. - Orlando Bra­
sil. - Dioclécio Duarte. - Severino 
dos Santos, no impedimento do De­
putado Lima Silva. - Carlos Mari­
ghela - pelas conclusões. - Israel Pi­
nheiro. - Gabriel Passos. - Aliomar 
Baleeiro. - João Cleophas. - Toledo 
Piza. - Edmundo Barreto Pinto, 
vencido, com voto em separado, que 
vai por mim rubricado. 

DECL/>RAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO BAR-
RETO PINTO 

t Vencido. - As relações de crédito 
não vieram rubricadas pelo presiden­
te do Supremo Tribunal e são mui­
to. ~acônicas. A Câmara não pode, 
nem deve .. estar abrindo créditos 
mensl:\is, para pagamento de senten­
ças judiciárias. Cabe à Secretaria do 
Supremo organizar, quando muito, re­
lações trimestrais e enviá-las ao Con­
gresso, embora o mais regular fôsse, 
como sempre se fêz ' (desde a Cons­
tituição de 1934) solicitar o crédito 
por intermédio do Ministério da Fa­
zenda, por onde se faz o pagamento, 
embora mediante )"equisição judicial. 

O papel do Legislativo é o de 
conceder o crédito simplesmente, sem 
outra indagação? Não penso assim. 
Quem pede o crédito deve justificá­
lo, pois a prevalecer outro critério 
a nossa função ficará resumida a 
passar a limpo o que nos é man­
dado ... 

No meu modo de vêr, o presidente 
do Supremo quando pedir o crédito, 
na relação, deve esclarecer a origem 
da precatória. a data do seu rece­
bimento e a natureza da respectiva 
ação ,que condenou à Fazenda, mes­
mo porque os máus agentes do Poder 
Público, em tais casos, estão sujeitos 
à responsabilidade civil pelos prejuí­
zos causados aos cofres do Erário. 
Não é preciso reavivar a legislação 
a respeito, desde os mais remotos 
tempos da vida administrativa na­
cional. . . 

No orçamento da Despesa, para 
este exercicio. já concedemos o cré­
dito dE Cr$ 7.289. 123,00 (Verba nú­
mero 3 do Ministério da Fazenda -
Serviços e Encargos - n.o 24 - Di­
reto.ria da Despesa Pública). Agora 
vamos dar \) crédito de Cr$ ...... . 
6.997.452,76, perfazendo, assim, o to­
tal de Cr$ 14.286.575,76. E não te­
mos porque não nos foi fornecido 
pelo ilustre presidente do Supremo, 

os necessários elementos ou a espe­
cificação da despesa. 

Voltarei a tratar do caso em ple­
nário, emendando o projeto, e sus­
citando outras dúvidas que me ocor­
rem sôbre o assunto. - EdmundO 
Barreto Pinto. , 

Preliminarmente, verifico a conve­
niência de ser anexado a êste processo, 
o ofício n.O 210, de 16 de dezembro 
de 1946, <do Exmo. Sr. Ministro Pre­
sidente do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, pois, o atual diz que é em adi- • 
tamento aquele. 

Por outro lado, preciso que se so­
licite do Sr. Ministro da Fazenda in­
formações urgentes sôbre o saldada 
dotação consignada no vigente ar­
rioçamento da União (Serviços e En­
c:1rgos - Verba 3 - Sub consignação 
33 - Sentenças Judiciárias, letra a), 
a fim de que possa opinar com segu­
rança sôbre a oportunidade dos pe­
didos de crédito da natureza do que 
se trata. 

Sala " An tônio Carlos", em 29 de 
abril de 1947. - Fernando Nobrega, 
Relator. 

Em aditamento ao que acima foi 
requerido, em face de dúvida surgida, 
preciso que a Secretaria informe se 
os créditos reclamados pelo ofício nú­
mero 210, de 16 de dezembro de 1946, 
do Exmo. Sr. Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal estão in­
cluídos na dotação orçamentária, Ser­
vi.ços e Encargos - Verba 3 - Sub­
consignação 33 - Sentenças Judici\Í­
rias, letra a, visto constar terem vindo 
em época oportuna. 

Em 5-5-47. - Fernando Nobreqa. 
Anexado o processo. 
Em 16-4-47. - (Assinatura ilegível, 

Diretor do Serviço . ) 
Ao Sr. Fernando Nóbrega. 

PARECER 

O Presente processado versa pedido 
do Exmo. Sr. Ministro Presidente do 
Supremo Tribunal Federal pata aber­
tura de crédito destinado a pagamen­
to de sentença judiciárias nas quais 
foi condenada a União. Consoante os 
termos desse pedido, dois outros se­
melhantes já foram dirigidos à Câ­
mara dos Deputado§... encontrando-se, 
presentemente, em '"'Poder do nobre 
deputado Fernando Nóbrega, Membro 
da Comissão de Finanças e designado 
R81ator. Opino, à vista disso, que seja 
o mesmo processado, encaminhado ao ' 
ilustre Representante da Paraíba, a 
fim de que S. Ex.", incorporando-o ao 

que diz respeito aos pedidos anterio-

• 

'I 

• 

• 

• 
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res do Presidente da Suprema Côrte, 
ofereça o seu projeto, reunindo todos 
num só crédito, que deve ser consi­
derado suplementar, uma vez que já 
o orçamento vigente estabeleceu do­
tação para tal fim e o que ora se re­
clama se contém dentro nos seus li­
mites. 

Sala "Antônio Carlos", em 19 de 
maio de 1947. - Aoisio de Castro, Re­
lator. 

Incorporado ao parecer do Deputado 
Fernando Nóbrega, aprovado em 20 
de maio de 1947. - Samuel Duarte. 

Ofício n.O 64 - Em 30 de janeiro 
de 1947. 

Senhor Presidente - Em aditamento 
ao meu ofício n.o 210, de 16 de dezem­
bro do ano próximo findo, passo às 
mãos de V. Ex.a , para os fins deter­
minados no artigo 204 da Constituição 
Federal, a inclusa relação das preca­
tórias para pagamento, entradas nesta 

Secretaria no mês de janeiro do cor­
rente ano, na importância total de 
Cr$ 363.682,60. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
V. Ex.a os protestos de minha alta 
estima e mui distinta consideração. 
- José Linhares, Presidente do Su­
premo Tribunal Federal. 

Relação das precatórias, para paga­
mento, entradas nesta Secretaria, nes­
te mês: 

1 - Amélia Luques ..... . 
2 - S/A "Vanguarda" ... . 

Total ............. . 

Cr$ 
3.421,70 

360.266,90 

363.688,60 

Está conforme com o original. -
Secretaria do Supremo Tribunal Fe­
deral, em 31 de janeiro de 1947. -
Savi0 de Paula, Oficial. Visto. -(As­
sinatura ilegível), Diretor da Secre­
taria. 
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Vencido, - As relações de crédito 

não vieram rubricadas pelo presiden- ------------------
te -do Supremo Tribunal e são mui-
to lacônicas , A Câmara não pode 
nem deve, estar abrindo créditos I, 
mensais, para 'pagamento de senten-
ças judiciárias. Cabe à Secretaria do 
Suprelno organizar, quando muito, re-
lações trimestrais e enviá-las ao Con-
gresso, embora o mais ' regular fOsse, 
como sempre se fêz (desde a Cons-
tituição de 1934) solicitar o crédito 
por intermédio do Ministério da Fa-
zenda, por onde se faz o pagamento, I 

' o papel do Legislativo é o de 
embora mediante requisição judicial. f 
conce~r o crédito simplesmente, sem [0-. ---------------.,---

outra indagação? Não penso 'assim. ' 
Quem pede o crédito deve justificá- ________________ ____' 
lo, pois a prevalecer outro critério 
a nossa função ficará resumida , a 
passar a limpo o que nos é man-
dado ", ~-----------------

No meu modo de vêr, o pr~sidente 
do Supremo quando pedir o crédito, -----------------­
na relação, deve esclarecer a origem 
da precatória , a data do _ seu rece-
bimento e a s atureza da respectiva _____ ---,-~,,-. ________ ____ _ 
ação ,que condenou à Fazenda, mes-
mo porque os máus agentu daJ'oder 
Público, em tais casos, estâõ ~súle1tos 'j,!."'----------- -----------i 
à responsabilidade civil pelos prejui- ' 
zos causados aos cofres do Erário. f 
Não é preciso reavivar a legislação ~I ___ -'-______________ _ 
,R respeito, desde os mais ' remotos 
tempos da vida administrativa na- I 

cional, , . 
• No orçamento da Despesa, para 
êste exercício, já concedemos o cré-
dito de Cr$ 7.289. 123,00 (Verba nú- ---------------­
mero 3 do Ministério da Fazenda -
Serviços e Encargos - n.o 24 - Di-
retor ia da Despesa Pública). Agora\ 
vamos dar o crédito de Cr$ ' . ..... . 
6.997 .452,76, perfazendo, assim, o to-
tal de Cr$ 14.286 .575,76. E não te- t-I------------------­
mos, porque não nos foi fornecido \ 
pelo ilustre presidente do Supremo, ; 

. In ~'.' •• .v~ , 
-J,~ .. ,~~~ , ' ~ A ~ ...arwv.v ""~ . 
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Esclarecidas as duvidas levantadas quanto ao total 

do crédito, com a juntada dos oficios ns. 167, 210 e 110, passamos 
, 

agora a fixar o guantum exato que se faz necessario para a liquid~ 

ção de dividas decorrentes de precatórias judiciárias. 

Pelas relações anexas, temos um total de dividas a 

• liquidar de CR$6.997.452,76. Provada a insuficiência da dotação o~ 

• • çamentária consignada para o exercicio atual - Verba 3 - Serviços e 
• 

N " Encargos -.Sub-cnnsignaçao 33 - Sentenças Judiciarias- MinisterioCR 
. . 

Fazenda - cabe, no caso, suplementa-Ia, nos termos do Regulamento~ 
, 

. ral de Contabilidade Publica. 

Essa suplementação pode ser feita em qualquer 
,... 

mes 

do ano , uma vez que cessaram as restrições vigorantes anteriormen-

. r te. 

Em casos como o de que se trata é preferível reco~ 

- , -rer-se ao processo da suplementaçao a lançar mao do expediente do 
, 

credito especial. Pelo menos, evita-se um orçamento paralelo; que 

tanto disvirtua a estruturação normal da nossa lei de meios, agra~ 

do cada vez mais o seu constante desequilíbrio, portador de tantose 

tão graves malefícios à coletividade brasileira. 
, 

Cumpre, porem, distribuir no tempo as despesas de-

correntes de sentenças judiciárias, sobretudo, se elas forem de ma! 

or vulto, afim de não sobrecarregammos, com responsabilidades exce~ 
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..., 
sivas, a conta de receita e despesa da Uniao. Assim, julgamos conve-

niente o estabelecimento de um critério para os casos de sUPl)mentaçãO 

de verbas. 
, ..., ..., 

Aqui nos permitimos sugerir a consideraçao da Comissao de 

Finanças que nenhuma suplementação seja deferida em importância super! 
, ..." 

or a da respectiva dotaçao orçamentaria. 

Nestas condições e atendida a indicação acima, entre­

gamos ao pronunciamento desta Comissão, o seguinte projecto de lei: 

, 
Artigo unico: - Fica o Poder Executivo autorizado a 

, , 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de CR$6.997.452.76. como 

..., , ..., 
suplementaçao a subconsignaçao 33, da verba 3 - Serviços e Encargos , 

daquela Secretaria de Estado para atender ao pagamento devido pela F~ 

zenda Nacional, em virtude de sent~nças judiciárias, nos precisos te~ 

mos das requisições constantes dos oficios ns. 64/47, 210/46 eAJo/47 

do Sr. Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, revogadas as 
... , 

disposiçoes em contrario • 

Sala "Antonio Carlos li em 20_ de na10 de 19~+. -
.+ -- ,...---

~"( --- Presidente 

Relator 

. . 

,,-- /i 

l~/~l t! { '{ j' I • 
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Vencidl.-!s relações de creditl não yieram rubricadas pe-

1 presidente d, Suprem Tribunal e sã muit laconicas. 

,A Cimarallio pode,nemdeye,estar abrind eredito~ mensais, 
, 

para pa",ente de sentenças judiciarias.Cabe á Secretaria 

'di SupremG eriQllisar,quame, muitl,relações trimestrais e . . , 

, 

enTial-as ai C.ngresso,embera I ~is reiular fosse,cemo sem-
, '. 

pre se fez (desde a Censtituiçãode 1934) s licitar creditl 
t 

por. intermedio di liu.isteril da Fazenda,p r ende se faz I 

.. ~ntl,emb ra ,dt~~s ição judicial • . ' 
O papel di Leiislativl é I de conceder I credite si~ 

• 
. plesmente ,sem outra iala",çã. ? NI penso assim. Quem pede 

I .credit. deTe justificaI-o, p ' is a prevalecer outro criteril 

a riessa função ficará re stmida a passar pa'" a limpe e que 
. 

nes é mandade • . · 
. He lleU mede de "r,e presidente de Suprem 

"quardo pedir e credi te ,na relaçãe,deye esclare cer a rigem 
da preea.teria,a data d. seu re oe bi~nt e a natureza da 

f" 

respecti Ta açãe,que condeneu á Fazenda,mesm perque es á.s 
~ntes , e P er Pqblic.,em .s á res-

i;islaçã a 

respeito,desde es mais remotls tempes da Tida administratiT& 

nacilnal • •. 
• 
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NI , 'rçarmnte da Deppeza,para este exerciciG,já 

oencedemes creditl de Cr$ • 7.289.123,10 (Verba n.3 d Ui­

nisteril da lazenda-Serriçls e. Encari le-n.24-Diret,ria da 

~Despeza Publica .Âilra yames dar o credit de •••••••••••••• 

. CrS· 6.997.452,76,perfazeed l,as sim,1 tltal de •••••••••••• 
, 

.Cr$. 14.286.575,76. E r4.o temls ,plrque nãl nos f i fornecid. 
, 
lie.l li ilustre presidente di Suprem.,le necessárils elemen-

'te lU a especificação da despe za. 

•• 
VIltarei a tratar di caso em' plenaril,eendanil I 

'pwjetl) e euscitand outras duvi as que me Ice rrem sobre I 

~ssunt • ~ /J().<;..d;c t:"ú/fí 
* ..... 
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o presente processado versa pedido do Exm9 

Snr. Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal para abertu-
, . ' ra de credito destinado a pagamento de sentenças Judiciarias nas 

quais foi condenada a União. Consoante os termos desse pedido, 

dois outros seme1nantes já foram d;irigidos à câmara dos Deputa­

dos, encontrando-se, presentemente, em pode~ do nobre deputado~r 
, ~ 

nando Nobrega, Membro da Comissao de Finanças e designado Re1ato~ 
, 

Opino, a vista disso, que seja o mesmo processado, encaminhado ao 

ilustre Representante da Paraiba, a fim de que S. Excia.)incorpo­

rando-o ao que diz respeito aos pedidos anteriores do Presidente 

da Suprema Corte, ofereça o seu projecto, reunindo todos num 
, 

so 
, . ' credito, que deve ser considerado suplementar, uma vez que Ja o 

~ orçamento vigente estabeleceu dotaçao para tal fim e o que orase 
, 

reclama se contem dentro nos seus limites. 

Sala "Antonio Carlos", em 19 de maio 

-' 

Relator 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

(amara dos . Deputados 

e ' . , I 

COMISSÕES N.o ANO 

.. , ........ ... .. ................ ~Y ..... 1.9 .. ~ .. o 1,° Secretário ....................................... .. ...................................................... . 

, 
D [STRIBUIÇÃO 

Ao sr ......... ~~Id.r.~~ .... ,.C~f-......................... , ·eml~ .. 19~7· . 
O Presidente...... .. .. .......... I .. . . . . .... ........... .......... .... ............ . 

:... .,. . .. 'ff-9J! 
O Presidente ....... .... ............... ................................................................. ..... . 

. ... 

. -
.............. ... ................................ ..................... ............ 

Ao Sr ......... .. ...... .... ..... ........ .................. ............. .. .. .... ~. : .. ............. .... ............. , ~m .......... ~.194 ...... . 
" ~ , 

O Presidente ...................... ...................................... ~ .............. ..... ............... . 
• --Ao Sr .... _ ............................................... ............................. ~:.~ .................. , em ............. 194 ..... .. 

................................................. ... .................. .................... O Presl' dente .............. ... ........................... ................ .................... .... 

_..... .. ....... ............ .... .. .... .......... ..... ..... .. .... .... ................. ... Ao Sr ' em 194. 
. . ............................................................................................................ , .............. . .. .. .. 

O Presidente .............................................................. ...... .. .. ... ........ .. .......... . 

, .. -................... ~ ..... ................... .. .......... ......... , ................ . Ao Sr ..... .. .... .. .. ..... ........... ......................................... ..... .... .... ..... ............... ..... , em ..... .. ..... .194 ...... . 

O Presidente ........................ ................................... ..... .. ......... ..... .. ... .. .. ..... .. 
.. .... .. .... .. ..... ... .... .. .... ....... ....... ........... __ ...... - .................. . 

Ao Sr ............................................................. ...... .... ....................................... , em .............. .194 .... .. 
................... ' . . ... .. ....... .. ...... ... .... ..... .................. .......... .. 

O Presidente .......... ....................................... ................................ .. 

..... ........ .... .. ......... ................. .... ................ .. ... • ......... _. __ 00.0 .. . , Ao Sr ................ : ............................................................................................ _, ~m ............. 194 ... ... . 

........................... ................... .......... .. ........ ................... . . O Presidente ............... .. .... .... ............ .. ..................................... ..... .. 

................................................ .... ......... ........ .................. .. Ao Sr .... .. ......... ................................. ....................... ................ .. ................ ..... , em .............. 194 ..... .. 

O Presidente .............................. ................. ........... .. ... ...... ....... .. 
... ..... ........ ..... .... ........ ... ........ .. .................. ....... ............. . 

........................ _ ...................... . ... ..... .. . .. ........ .. ..... 0···· 
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30 de Janeiro de 1947. 
~ . 

Senhor Pre8idente ~. __ 
• 

• 

Em aditamento ao meu ofíeio nO 210, de 16 de de-
, . , , ., 

ze.mbro do &no proximo findo, passo as maos de V. Excia., para os 

- ,., , 
sa .relaçao das precatori~s para pagamento, e~tradas nesta Secre-

'= ~~ 'A - ' . , . . 

' taria no mês de Jane iro .do corrent e 
,. 

ano, na importancia total de 

Cr$ 363~682,60 • • 

aproveito 0 ensejQparà renovar aV.Exc1«. 08 pr~ --te·~to8 de minha alta estima e mui distinta consideraçao. _ ....... 

• 

/ / 

. . ' 

JOS~ LINHARES 

PRESIDENTE DO , SUPREMO TRIBUNAL. FEDER 

• 

' . 

• . . 

• 

• • 

, ,. 
Ao Exmo. Se~orPreà1dente da Camara dos Senhores Deputados. 

, 
J 
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supt~ E1Q TRI B UNAL F E DERAL 

\~:' . 
""\' .. 

'. . , - ; 

~ ·R.ELÃ.OÃO DAS PRECATORIAS ,1Rt1RA PAGAMENTO, ENTHADAS 

NESTA 'i C'ttE'l'AHIA, NtSTE ~S. 

1 - AMELIA LUQUES.-............................. ~.421,70 

2 - S/A" VANGUArtDA ".------------------------- ~60.266,90 

TOTAL : •••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••• CR$36~.688,60 

Está conforme com o orig1na1.- cretaria do Supremo -

Tribunal Federal, em '1 de Janei o 

Oticia1 
) 

~ .' 

Visto • -? • 

/ 

Diretor da Secretaria. 

.. 

• 
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Republica dos Estados Unidos do Brasil 

Camara dos Deputados 
Assumpto: 

. ~!% .... .. ~ ~rC~77V cu .~~ .. 
/' / ./ 

.. .. ..... ...... .. . . /-. . t:àU,- .. ,.. . ... .... . ~t:nP .. /.U!~ 
/Y) . z;ak~&/,.2:.i 7 .w.(, /4. ... ....... ........ . ' .................. . 

...... .... . ......... -.... ..... ............... . .. ... ... , . .. ................ .. _- . ..... . -. -.. ..... .. . 

'U'A'A/'l..~..-v.. . .. ..... .......... .. el1l/ç(de .... ~~ ...... de J ~~ 
COMMJSSÕES N,o ANNO 

.... .... ....... ...... .. .............. ......... ...... I ... .. ........ . 

___ •• ••• •••••••••• • •••••• •• ' _ 0 _ . • I. 

I 
I ' i· ·· .. _ .... 0·0 0·0 ... . .. . ...• 0.... • . . • . ... i··_· ... ..... .. _, 
I . 

...... ..... . ....... . .. .. . .... 1.. .. 1 

.. . ..... .. , , 
I , 

.... .... ...... .... · .. · · .. · .. ·1 . .. ...... 1 ... . 
I I 

i 1 ... '.. .. . ..... ... ... . ..· .. ·1· .. ·· .. ........ " ... .. 

I ... ... .. ........ ............ · .... .. 1·· ....... .. . .......... .. 
I 

· .. ·· .. · .... ··· .. ····· ···· ·1 ··· .. .... · ... I ··· ·· ·· · · · 

i I 
......... ... ... .. .... . .... ... .. . ·1 ...... .. ........ 1 ........... . 

o 

... ... .... .. ......... ... . -... ... ... ... .... . ..... .. ... . ............... . 

....... -.... . __ . .. . ....... -..... ... -.......... . . ... ............ .... ... . 

... .. .. ... -.... _ ... _ . . _ .. . - .... .. .. ' . . . - .. . .. . ..... .. .. . -. _ ... . . 

o 1.° ~ccretario ........................................................... .. .... .. ....... . 

DIS'I'RIB UIOÃO: , 

AIA.,. , ' . ~-
AoSr .... ~ .. ......... ............. .... . . 

o preSideIlte~~ 
Ao Sr.......... ... ..... ... ... . ., ellL .. . 193 .. 

o Presidente. .... ................... ............ . 

Ao Sr....... .. ............. ...... .... .. ... .. . .... ... .. .. ., em .. ... .. 193 ... .. 

o Presidente ..... .. ..... .. ......... ......... . .... . .. ... .. .. .. 

Ao Sr... .... ..... .. . ......... ... ... ... .. . ... .... ... .. .. .. .... , em .... .... . 193 .. 

o Presidente .. .......... . ....... ......... . .... . .......... . 

Ao Sr ...................... .... ....... ...... .......... ..... .... .. .. , em .... ..... 193 ... . 

o Presidente .. .. ... ..... . 

Ao Sr ... .... .......... ..... .. . .... ....... .... ... .............................. , em .......... J93 ... 

o Presidente ....... ......... .... .. . .. ..... .. . ....... ....... ... . 

Ao Sr ....................... .............. ...... ...... ... ...... .. .................. ... .... , em ......... . 193 .... . 

O Presidente . .. . ...... .... .. .. .. .. .. ... .. ... ...... .. ........ ... ........ .. . 

Ao Sr............... ...... .. ......... .... .. .. .... ....... . ............ .. , em .......... 193 .. ... . 

O Presidente ..... . .... .. ........ .. ........ .... .. .. ..... .......... ......... ..... .. 

. ........... ...... .. .. ....... . ... ..... . . , em. ......... .193 .... .. 

O Presidente.......... .... ................. .. . . ...... .... ... ...... .. 
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Senhor Presidente 

> > ' 

• 
.' 

• 

• 
, ' . 

!. .. 

CÀMARA DOS'tlEPUT,AD()S 

, 
, ' . ' 

Oir~orr. do Ser,lço Legis'ati,o 
OTC.COl.O DE ENT",.u.,~ 

~'-'~-- 16 de dezembro h 1946. 
c.ÂM -\RAdosDEPUTADO 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

1 ~) ,~4~~7 ~ 

t~°;oo1~AI 
::~ 

Passo ás mãos de V .E'xcia., para os f1ns 

det.erminados no artigo 204 da Const-·1 tui ção Federal, a 

inclusa relação das precatorias, para pagamento,entra -
das nesta Secretaria no mês de novembro, na importan -

cia total de CR$ 5.;17.706,84 (Cinco milhões trezentos 

e desesaste mil setecentos e seis cruzeiros e oitenta 

e quatro centavos ) • 

Aproveito o ensejo para renovar a V.~xce­

lencia os protestos da minha alta estima e mui distinta 

-consideraçao. 

/ 
.-

. ..--

/ 

/ , 

\ 

/ , 

JOS~ LINHARJ:t;S 

TE DO SUFR E1v~O TRIBUNAL FEDE 

-- - .. - ~ .-
fo~ua ~xcelencia Senhor Presidente da Camara dos Sanho-

1/ res Deputados • 
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SUPREMO TRIBUNAL. FEDERAL. 

L~çÃO DAS PRECA'roRIAS, PARA PAGAMENTO, ENTRADAS NESTA 

SECRETARIA, NO M!:S DE NOVEMBRO: - -----

1 - DR. EDGARDO DE CASTRO R~BELO ••••••••••••••••• 

2 - JOS:t FERHElRA DOS SANrbS ••••••••••••••••••••• 
. "' 

, - ANTONIO PINTO DE CARVALHO •••••••••••••••••••• 

44.742,50 

1.'96,50 
47.627,OC 

4 - MARTINHO MEI"M LIMA ••••••••••• ~............ ••• 4.167,70 
.; . 

.... -- --~-v '"c-.-~...., 

5 - MANOEL JERONIMO DA SILVA..................... 14.2;, C 

6 - UZ~L MANELO DUPLAT ••••••••••••••••••••••••••• 

7 - DR. MANOEL HERCULANO D~ ALMb..l.DA CUNHA •••••••• 

8 - ANTONIO ELIAS RODRIG~S •••••••••••••••••••••• 

9 - DR. ANTONI0 I TAPICUR'O DE OLIVEIRA MENDES ••••• 
1 -~, , 

,10 .. ·roRD "MOTÔR COMPANY EXPOR'!' INC •••••••••••••••• 

11 - ESPOLIO DE RAYMUNDO N. G. DA COSTA ••••••••••• 

12 - JOAQUIM SILVA E DOMICIO FRAGA •••••••••••••••• 

a, .868, 2C 

285.547,OC 
, .107,J4.( 

252.66U}9< 

"5.104,9< 
10.58, ,51 

199.657,8< 

l' -ESPOLIO DE JOAQUIM S.~NDES E OUTROS ••••••••• ~.O'5.000,0( 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$. 5.'17.706,81 

Está conforme com o origina1.Secret~ o Supremo T.ribu-

. ~> Diretor da Secretaria 

• 

---.,.------ .-
- " ! - . 

• 
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Camara dos Dep~~d~s 
Assumpto: 

, 
........................... ...... o.ri Q i.o ...... dQ ...... .su.pr..e.m.o ..... T.:r.i.b..u.nªl ...... ~~g.~.r.ªl .•..... N.~ .... l6.7., ...... g.e. ..... lQ ...... de .. .......................... . 

º~~~P.~~ .. <i.~ .... :.L.9~. L .... ê.ºP..:r:'~.ªª .. ª! y1..gªª ... ... ~ªmeº-tºg.~P.r..~.Qªt .q.~ .. .. 

I.'~ª.f? , ~ª. JI,llP9.r. .t.Jl.nc.iª...t..otª.l.9,e... .. G.R$. . .7! ~2 89. ! l23 .QQ.... ........ ........... ....... ....... ........... . 

......... ............... . ................................................ ............................................................................... ... ............ -....................................... ...................................................................................................................................... . 

................................................... ......................................................................................... ...... ...................................................................................... ............ ............ ..... ...................... .......................................................... . 

As Coms. de ............ ........ H ............ _ ....... H ........................ ....... ·.·.···.H.H........ em ·········H ............. d • .. ·········· ............. H ..... ··.· .. H..... ....... de 193 H"'" 

COMMISSÕES N.O ANNO 

o 1. o Secret.rio ···.······ ·H . ...... H......H ....... .. H ....... H .. ............. .. ..... H.HH ........ . 

DISTRIBUiÇÃO 

. ~ 
Ao Sr. .~ . ........ . HH .... H .. . .. H . ........................... , em ·· ·· 193 ... .. 

......................................................... .......... .. ......................... ...... ...... ........ . 

O Presidente ·····. ..... .... .H ............. H....... ..... .... . . ........................................ . 
. .. 

.. ......... .................. .... .. ... ............. ... ...... ... ............ .. .............. ..... ... ................ 

Ao Sr .. ... ..... ......... .. .... ..................................................... .................. ....... ....... H ............... .. H. , em ·········193 ..... . 

O Presidente HH ............................. H ..... H ............................. ... ....... H.H ................ . 

.. ..................... ...... ~ ........................... .. ..... .. . .... ....... .. ... ..... .. .... 
Ao Sr . ...H.....H.H .. ..... H··.H.H ... ............... H ..................... ..................... ........ , em ·H ·· 193 ..... 

.. ................... ...... .......... .. ... .................. ................... ....................... ................... . O Presidente . ..... ...... .. ......... . ... H .. ........ ............................................ . 

................. ........................... .. .................. . ...................... . Ao Sr. ···················HH ............................................................................................. ........... . , em .. H···· .. ····· 193 H ..... 

O Presidente ..... .........H ........ H.H . .... H ..... ....... . ... .................... ...................... . 

Ao Sr •. H ....... ... H ....... ............. ··· ···· .··.·..H .. . ........... ....... ... ················ ............................ , em ............. 193 

H .... H ......•.... HH I ......... . 
O Presidente H ... HH..H..... . ....... HH .. .................................................... . 

Ao Sr. ············································· ··· ··· ............... ................. , em ............. 193 ···· ··· 

O Presidente ··· H....... ... . ....... . H............ . .......................... . 

.............. ..... ....... . ................................... ~ .............. ... .. Ao Sr. H..H ... HHH .. .... H .... ... H... ....... H . .. HHHH ........ , em H 193 · · 

o Presidente " H ....... ....... ....... . ............ H .. H .......... ·.··.............. H· .. 

. .............. ...... ............. " .......................... . .... ... ... .... ............. 

O Presidente · H ........ ..... H ............... .................. ........................ .......................... . 

Ao Sr •............ ... H' """" """" """"""",," ........ HH .... H ...... .. . ............... , em ················193 .. 'H" . 
_............................................... ...... ............. ........................... . ... .. ..... .. ............ . 

O Presidenle HH............. ............ H ....•...... H .................. ............ ....... H .. ............. . . 

............ .......... .... ......................... .. .............. ........... ........... ..... . 

_...... ................................ ........ .................. . ......................... .. 
, -----
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CÀM~RAênErlJrADOS ; 
; iiIIia • li fitA ~ 
,~ 5~4JUNf347 ~ . 

• 

.. 

.. . .' 
, . ... . 

• 

10 de outubro de 1946. 

Exmo. Sr. President da comissão de Finanças da 

Camara dos Senhores Deput ados. 

Passo ás mãos de V.Excia . , para os fins 

determinados no -artigo 204 da Consti t uição Federal, a "irr 
... 

clusa relaçao das precatorias , pa~ pagament o, existentes 

nesta Secretaria, na import ancia tot al de CR$ 7.289.12~,00 
, ,., 

l set e milhoes duzent os e oitenta e nove mil cent o e vin-

t e e tres cruzeiros ) . 

Aproveito o ensejo para renovar a V.Ex • 

os prot estos da minha alta estima e mui distint a conside-

-raçao • ) 

,I 
} 

----- -

PRESIDEN'IE DO SUPREMO TRIB UN /lL FEDEhAL 
/ 

/ 
. 

/ • 

• 
" . .. . . 

• > 

• • 
. . 
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SUF'REMO TR IBUNAL FEDERAL 

BEr.&QIo DAS PRECATORIAS EXISTENTES NESTA SECRETARIA, 

PARA PAGAMENTO. 

1 - The Roya1 Bank of Canadá (Real Banco Canadá).. 151.387 ,50 
2 - Zoroastro Pires............................... 10a.l07,00 
3 - Primo José Viana,......... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6.44.8,30, 
4 - Hernani Estrela lEs~olio de Maria A.Caminha).. 9.397,20 -
5 - Emilia Ourique Campos e outros................ 10.800,00--
6 - Maria da Piedade do N. de I,jma Rocha....... ••• 19.147,40-
7 - Zoro~stro de Paula Barros e outros............ 117.832,40-
8 - Josue de Moraes Rocha......................... 1.026,00-
9 - Hard Rand & Cia~ ••••••••••••••••••••••••••••• 86.316,60~ 

10 - The Texas CQ (South !merica).................. 2.616,60 , 
11 - Domingos de Oliveira Politico................. 32.075,90-
12 - José Hipolito Pereira e outros................ 158.168,40~ 
13 - Na bor dos Reis.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 913,50 '-
14 - Alfeu Rosas Martins........................... 25.731,20-
15 - Herculano Cascardo............................ 338,.449,00-
16 - Oity Lage, s/mulher e outros •••••••••••••••••• 4.237.098,20 --
17 - Henry Jean Perry.............................. 391.16a,40-
18 - David Spi1borghs Costa........................ 153.578,70 
19 - Fortunato Alves Ferreira •••••••••••••••••••••• 1.300.000,00 , 
20 - Jose Mattos de Vasconcellos................... 14.989,00 
21 - Odette Morado Passos.......................... 45.366,00 
22 - Jaime Pinheiro de Andrade e outro............. 70.000,00 
23 - Anastacio da Silva Monteiro ••••••••••••••••••• ____ ~1~4~.~5~0=1~,~8~0 
TOT.AJ:., ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ ? . 289 .123,00 

, 
Esta conforme • 

Federal, em 10 de Outu 

Visto: 

etaria do Supremo Tribunal 

1946. 

OFICIAL 

Diretor da Secretaria 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PUBLICO 
'. 

Em de outubro de 1946 

Do Diretor-Geral 

AoS~nhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentp da 
. Camara dos Deputados 

Assunto 

Senhor Presidente 

o Supremo Tribuna.l Federal, em ofício n. 125, de 
25-9-46, remeteu a êste Departamento uma, segun9.a relaçao das, 
precatórias 'para o pagamento devido pela Fazenda Nacional em 
virtude de sentenças judiciárias (art. 204 da Constituição)~ 
no montante de Cr~5.421.337,50, a -fim de ser acrescentada a 
relação anteriormente remetida, de Cr$269.396,oo, perfazendo, 
uma e outra, o total de Cr$5.690.743,50. 

2. Devido ao fato de haver a segunda relação dado 
entrada, neste Departamento, a 30 de setembro último - precl 
samente na ~ata em que apresentei ao Senhor Presidente da Re 
pÚblica a Proposta do Orçamento Geral para 1947 - não foi po:ê: 
s:!vel incluir, na referida Proposta, a segunda parcela soli­
citada • 

3. A dotação consignada na Proposta do Govêrno, pa­
ra o fim em referência, é de Cr$500.000,00 (Anexo 15 - Minis 
tério da Fazenda, Verba 3 - Serviços e Encargos, Consignaçãõ 
I - Diversos, Subconsignação 33 - S~ntenças Judiciárias),te~ 
do por base apenas a primeira relaçao de precatórias. 

Para seu conhecimento envio, em anexo, xópia dos 
expedientes do Supremo Tribunal aos quais fiz referencia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.S~. os 
protestos da minha distinta conside ração. 

---..v1~~~C.~~~~ 
Dire t or-Ge ral 

• 
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... R . - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVICO púé~ lc6 

----------------------CdPIA AUTiNTICA---------------------
. 

Armas da República - Supremo Tribuna.1 Federal - 155 - R i o 

de Janeiro, D.F. 25 de setembro de 1946. - Senhor Diretor. 

Em aditamento ao meu ofício n9 133 de 9 de agôsto do cor­

rente ano, passo às mãos de V. Ex~, a 2~ relação das precª 

tórias, para pagamento, que entraram nesta Secretaria até 

esta data, na importância de Cr$5.421.337.50 (cinco milhões 

quatrocentos e vinte e um mil trezentos e trinta e sete cr~ 

ZEIROS E CINCOENTA CENTAVOS). Soma total das duas relações 

enviadas, Cr$5.690.743,50. - Saudações a) José Linhares -

Presidente do Supremo Tribunal Federal. - Ao Exm9 Sr. Dr • 

Diretor da Divisão de Orçamento e Organização do DepartameB 

to do Serviço Público. ------------------------------------

CONFERE COM O ORIGINAL 

~~c( cJ..f~ 
Auxi11a~ - de Escr1t9 X 

't I S T O 
JD..;.J.. ~Cl ~~~C<J 

Escriturário F 
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,.. A. - DEPAR'tAMENTO ADMINISTRA'TlVO t:ib SEI'lVICO PÚBLICO 

-------------------- CdPIA AUT!HTICA ---------------------

Supremo Tribuna.l Federal - Continuação da Relação das pre-

catórias existentes nesta Secretaria, para pagamento. -
5 - Emília Ourique Campos e outros •••••••••• 

6 - Maria da Piedade de H.de Lima Rocha ••••• 

7 - Zoroastro de Paula Barros e outros •••••• 

8 - Josué de Moraes Rocha ••••••••••••••••••• 

9 - Hard Rand & Cia •••• • ••••••••••••••••••• 
~ 

10 - The Texas C9 (South America) •••••••••••• 

11 - Domingos de Oliveira Politico ••••••••••• 
I 

12 - José Hipo1ito Pereira e .outros •••••••••• 

13 -

14 -

15 -

Nabor dos Reis •••• ( •••••••••••••••••••••• 

A1feu Rosas Martins ••••••••••••••••••••• 

Herculano Cascardo •••••••••••••••••••• ' •• 

10.800,00 

19.147,40 

117.832,40 

1.026,00 

86.316,50 

2.616,60 

32.075,90 

158.168,40 

913,50 

25.731,20 

338.449,00 

16 - Oity Lage, s/mulher ~ outros •••••••••••• 4.237.098,20 

17 - Henry Jean Perry ••••••••••••••••••• ~.... 391.162,40 

T O T A t ............. ~ .................. Cr$ 5.421.337,50 

Está conforme. Secretaria do Supremo Tribuna.l Federal, em 

25 de setembro de 1946. .Savio de Paula - Oficial - VISTO: 

Fe1ix Coelho - Diretor da Secretaria--------------------- -

CONFERE~OM o ORIGINAL 

~chJt~u.tA{? ~. 
Auxiliar de Escr1t9 X 

V 1ST O 
®~ot 'f~~ ~ ~oJ-:, 

Escriturário F 
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~. Fl . - D~PARTAMENtO ADMIN ISTRATIVO 00 SEI"lVIÇO PÚBLICO 

--~--------------------CCPIA ;AUT~NTICA-~---------------- --

Armas da República - Supremo Tribunal Federal - 117 - Rio 

de Janeiro; D.F. 9 de agôsto de 1946 - Sr. Diretor. Pas­

so às mãos de V. Ex~, para os fins determinados no art. 95 

da Constituição, a inclusa relação das Precatórias para pª 
. , 

gamento, existentes nesta Secretaria, ate esta data, na im 

portância de. Cr$269.396,oo. - Todavia, seria conveniente 

que fósse consignado no orçamento da despesa para 1947, a 

mesma dotação do corrente exercício, isto é, Cr'5.000.000, 

(cinco milhões de cruzeiros), ficando esta Presidência ha­

bilitada a efetuar os pagamento~ de outros pedidos, que g~ 

ralmente chegam a esta Secretaria sempre no fim do ano. -

Saudações a) José Linha.res - PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBU­

NAL FEDERAL - Ao Exm9 Sr. Dr. Diretor da Divisão de Orça­

mento e Organização do Departamento Administrativo do Ser-

v'iço Público. - - - ---- - - ---- - - -- -- - -- - - - - --- - -- - - - -- - - -- - - --

CONFERE COM O ORIGINAL 
~~'f~~~ 
Auxiliar de Escrit9 X 
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,.. A , - OEPAFI'fAMEN'fÓ AOMINISTRATIVÓ 00 SERVléO PClSL.ICÓ 

-----~---~----------- CÓPIA AUT~NTICA---------------------

Supremo Tribunal Federal - Relação das Precatórias para pª 

gamento, existentes nesta Secretaria. -

1 - The Royal Bank of Canadá (Real Banco 

do Canadá)........................ ..... .... 151.387,50 

2 - Zoroastro Pires •••••••••••••••••••••••••••• 102~107,00 

3 - Primo José Viana ••••••••••••••••••••••••••• 6.448,30 

4 - Dr. Hernani Estrella (Espólio de Maria Ang~ 

li ca Caminlla.) •••••••••••••••••••••••••••••• 9.397,20 

SOMA TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 269.339,00 

Está conforme. Secretaria do Supremo Tribuna.l Federal, em 
;.. 9 de agosto de 1946. Savio de Paula - Oficial - Visto: 

Felix Coelho - Diretor --- - ~------------------------------

~ERE COM O ORIGINAL 
I ~~ó'A<!.f~~ 

Auxiliar de Escrit9 X 

fIrl . n ~ ~ISTO 
~~ ~o.. c& <lY(~~ 

Escriturário F 
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DIVERSOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA DOS SERViÇOS LEGISLAT IV OS 

PROTOCOLO GERAL 
AUTOR NÚMERO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 719 

EMENTA 
. 

DATA 
~ ... , 5/5/47 Remessa da terceira relaçao das precatorias. 

\ 

ESPÉCIE 

. 

• Oficio nQ 110 

DOOUMENTOS ANEXOS 

. . 

DATA 
N A T U R E Z A 

I I D M A 

- - -' 
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INDICACÃO DE MOVIMENTO • 
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, ~RA"DEPUTA 
1Júwtaria dos Servigos Le~slaUv 
~) - 5 MAl 1947 

e Orcamento , : ROTOCOLO GERil. 
$ -""'9 ,,~ No. it _ _ 

1I
1'D ~ " te' , ~ e" 

• 

30 de abril de 1947 

Exce1entissimo Senhor presidente da Camara dos Senhores 

De putado s • 
• 
~c.o 

Em aditamento aos meus oficios ns . 210, de 16 de 

dezembro do âno proximo findo , e 64 ,de 30 de Janeiro do 
• 

A ,.., E corrente ano, passo as maos de Vossa xce1encia, pura os 

fins determirodo s no artigo 204 da Consti tuição Federal , _---c ~ ... _1 I i 'Itif 

n terceira re1açao das preeator i as para pagamento , entrn-
.. a , 

dos na Secretaria deste Tri bunal , ,de Fevere iro ate a pre -

sente dnta , na importancia d~ cr$ 1 . 316 . 057, 32, a qua1 , com-

putada com as r eferen tes as dos ofic'ios acimn. mencionados , 

perfaz o total de cr$ 6 .997 .452, 76 . 

AProvei to o ensejo pura renovar a V. Excio. . os pro­

testos de minha aI to. estimo. e mui dis tinta consideraçã.o . 

í' 

'-~----
JOsê LINEaRES 

DO SUPR8MO TRI BUNAL FEDERAL 

L , 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Relação das preca toriaa , pa r a pag~ lmen t o exi stentps na 
• 

Secret aria do Supremo Tribunal Feder al, até a present e 

data: . 

l-Manoel Joaquim da Rocha Cr$ . 60. 700,00 

2 - David Ferrei ra e outro . 

- Amelia Luques , bene f icül. ria de 

Jorge Ferre~ ~ da Rocha 

4 - Dr . José Gonça l ves Fer r e i ra da Costa 

e outros . 

5 - D. Mariana Soares Marinho , por si e 

como repres rn t ant e lega l de seus fi-

" 191 .813 ,12 

tt 3.421 , 70 

ti 156 .895 , 00 

l hos menores 11 .055,00 

6 

7 

Coronel Raimundo Dias d e Frei ta s 103 . 362 , 70 

8 

9 

10 

11 

Banco de Cre dito Gera l S/A e Bernar-

• dino Jose .Gome s 

Standard Oil Company of Brasil 

Ovidio Silva 

Maria da Conceição 

Severiano Bispo Lopes 

SOMA : 

Está conforme . Secre t étri a 
de abril de 1947 • 

13 .625 , 90 

313 .740, 70 

301.827 , 70 

7.801 , 70 

151 .813,80 
1.316.057 , 32 

OFIe IAL 
. 

VIse . • 

'~~ 6C<l--~" A;qzJ 
~LIX cuELHO 

D IRE:rruR DJi üEC KF Tc- KI A 

• 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Rio de ~aneiro,D.F. 

NQ liO 30 de abril de i~47 

'" Excelentissimo Senhor Presidente da Camara dos Senl).ores Deputados. 

Em aditamento aos meus ofícios ns. 2i0, de ~b de dezem-
, 

bro do ano proximo findo, e b4 de jU de janeiro do corrente ano ',pa~ 

\. rv " so as maos .de Vossa Excelencia, para os fins determinados no artigo 

204 da Constituição Federal, a terceira relação das precatórias pa-
A 

ra pagamento, entrados na Secretaria deste Tribunal, de fevereiro ~ 

té a presente data, na tmportància de Cr, 1 316 057,32, a qual, co~ 

putada com as referentes as dos oficios acima mencionados, perfaz o 

A 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelencia os pr. -
~ 

testos de minha a~ta estima e mui distinta consideraçao • 

.. 
ta} Jose Linhares 

Presidente do Supremo Tribuna~ Federa. 
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-'"Jll:lt:ndas erec das ao P ojeto n.O 216, de 1947; qu ndo e .. 
pauta, ara serem remetida à Comissão de Finanças e 
Orçamento. . , ". 

, 

(Djscussão úl'lic-à 

Art. 1.0 

Rledigir assim, o art. 1.0: 

Fica o Pod·::r Executivo autor:z.ado 
a abrir, pelo Ministério da Faz.mda o 
crédito especial d·e ... . .......... .. .. . 
Cr$ 6. ~37 .45·2,76 para atm-der a pa­
g~~_e~tos em virtud~ de Hnt€nças ju­
<ilclanas. - Barreto Pinto . 

lUStiji agão 

. O crédito é especial, a meu vêr. Es­
got dos os recursos orçamentários os 
cr~l.itos suplementares s6 podem ~r 
It~a~tos pSl'a.. a·tender . sopesas Ol:di­
n~' as o que nã.o ocorre com as S'2 1l­
te as judici~rias. E, mEsmo assim, J~ 
su emento w pode ser solicitado p 
int· médio do resp-ectivo Ministério 
Ad" ais é preciso não pe'rder de vist 
o a t. 53 do no·!õso Regimenot. 

N Comissão de Finanças emiti 
te v:>to vencido: 
Vencido . - As relações de 
édito não vieram rubricadlfs 

pelo presidente do Supremo 
'llrjbunal e são muito lacônl,. 
c . A Câmara não pode, nem 
d Ve estar abrindo créditos me -
sa s, para pagamento de se­
te ças judiciárias. Cabe à S ­
cr aria do Supr,emo organiz , 
qu do mui.to, relações trim -
tra e envIá-las ao Conrgesso, 
em ra o mais regular fôsse, 
c0m.9 sempre se fêz oesde a 
ConJ.tituição de 1934) solicltar 
o r'édito por intermédio do 

. . F.a.zenda, por onde 
o pagamento, embora me­
re9.uis~,çã.O ' j'u~élal.' .. .. ' 

• 

O papel do Legislativo é o de 
conceder o crédito simplesmente 

" sen:- outra indagação? Não pens 
assIm . Quem pede o crédito lle ­
ve justifwá-IÇl, pois a prevalecer 
outro c,'jté" o a nossa função 
ficará resumida a passar a lim­
po o que os é mandado ... 

No me modo de vêr o pre­
sident.e do Sup.remo ql ndo pe­
dir o ré dito na relação, cluve 
e?clar§Cer a origem a precató­
na, i data do seu recebimento 
e a natureza da r e~pectiva acão 
que condenou ã F azenda, mes­
mo porqUe os máus agentes do 
Poder Público, em tais casos, 
estão sujeitos à responsabilidade 
civil pelos pr juízos causaàos aos 
cofres do Erário. Não é preciso 
reavivar os mais remotos tem­
pos da vida administrativ na­
ciona1. . 

No rçamento da Despesa, para 
êste exercíci~ já con,cedemos o 
crédIto de Cr$ 7,289 . 123,00 <Ver­
ba número 3 do tvrtnistéTlo da 
Fazenda - serviJós e Encargos 
- n,O 24 - Dire pria da Despesa 
Pública). Agor vamos dar 
crédito de Cr$ 6.997.452,76, per­
fazendo, assim, o total de 01'$ 
14.286,575,75 . E não temos or­
que não n,os foi fornecidp' pelo 
ilustre presidente do Su emo os 
necessários elementos u à' es­
pecificação da desp a U

• 

Dai a necessidade~\ porque julgo, 
também, convenie~t e o pronuncia­
mento da. Co~issã.o de Constituiçã()-e 

I 

""', 
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. ustlc;a para manifestar-se sÔbre {) 
eguinte: 
1.°) "OS'-Cl'Mltos".Parl pa,gMnento lie 

entenças judiciárias não devem ser 
encaminhados por intermédio do go­
vêrno? De passagem, devo dizer que 
sempre assim se fêz, mesmo em ple­
na vigência da C. Fed. de 1946. O 
presidente do Supremo enviou parte 
das despesas de Cr$ 7,289,123,00 P!­
lo Ministro da Fazenda (Orçamemo 
de 1947). 

2,°) Tais créditos não devem ser 
solicitados trimestralmente, para maiqr 
regularidade do serviço e perfe'~a 
execução do disposto no art. 204 da 
Constituição? Vindo pedidos parciais, 
e ocorrendo que um projeto com data 
posterior possa adiantar-se ao ante!. 
rior, não estará em parte, violada a 
rigor' o m determinada no pro­
jeto constitucional? 

• S, S" em 30 de maio de 1947. ..J... 
Edmundo Barreto Pint,g. 

N.O 2 

Onde convier: 
Art, O crédito de que trata o ar­

tigo 1. 0, uma vez aberto pelo Poder 
Executivo, ficará à disposição do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, 
na repartição competente do Ministé­
rio da Fazenda, para os eefitos da 
requisição dos pagamentos, segundo 
oreceitua o art. 204 da Constituição 
Federal. - E, Barreto Pinto. 

N.O 3 

Onde convier: 

sa ser promovida a ação regressiva 
contra os responsáveis, dentro de 90 
ias, contados da data da pUblicação 
desta Lei, fará publicar no Diário 
Oficial, a relação de todos os preca­
.tórios para os . quais jã foram conce­
didos créditos. 

Parágrafo único - A relação deve­
rá conter os seguintes requisitos: -
data do recebimenuto no Supremo 
Tribunal; natureza da respectiva ação, 
com todos os esclarecimentos, nome 
do credor e importância a pagar e 
nome do responsável pelo dano cau­
sado aos cofres pú!:>licos". 

S. S., 30 de maio de 1947. -
Edmundo Barreto Pinto. 

Não será possível continuar o regi­
me de irresponsabiliade. 

Se quem pratica o ato lesivo não 
é punido, os abusos nunca deixarão 
de existir, enquanto o Tesouro vai 
pagando pelos erros dos mãos agen­
tes do Poder Público. 

Não é preciso dizer muito; asta p 
seguinte: r 

Só em 1947, com o proje acima, 
teremos atingido cifra d ..•.•• , . 
Cr$ 14.286.575,6. 

Vejamos: 
- Orçamento para (M. a 

azenda) 
Verba 3 - Serviç e Encargos -
S/c n. 33 - S ntenças Judici'-
rias:. 7.289.124,00 
- Projeto 6.997.45276 

Cr$ 14.286.575,76 

"Art. O Presidente do Supremo S.., em 30 de maIo de 1947. 
Tribunal Federal, a fim de que pos- Edmundo B4rreto Pinto. 

ImpreDlJ'8 Nacional - Rio de Janeiro - 'Brallll - 1947 

\ • 
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Artigo único - Fica o Poder Exe­
cutivo autorizado a abrir, pelo Mi­
nistério da Fazenda, o crédito de 
Cr$ 6.997.452,76, como suplementa­
ção à subconsignação 33. da verba 
3 - Serviços e Encargos, daquela 
Secretaria de Estado para atender 
ao pagamento devido pela Fazenda 
Nacional, em virtude ae sentenças 
.h di.ciárias, nos precisos têrmos das 
requisições constantes dos ofícios nú­
meros 64-47. 210-46 e 110-47 do Se­
nhor Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala "Antônio Carlos". em 20 de 
maio de 1947 . - Sousa Costa Pre­
sidente. - Fernando NÓbregà, Re­
lator. - Horácio LaJer. - Aloysio 
de Castro . - Amaral Peixoto. 

Osvaldo Studart no impedimento do 
Sr. Raul Barbosa . - Orlando Bra­
si l . - Dioclécio Duarte. - Severino 
dos Santos, no impedimento do De­
putado Lima Silva. - Carlos Mari­
ghela - pelas conclusões. - Israel Pi ­
nheiro. - Gabriel Passos. ~ Aliomar 
Baleeiro. -- João Cleophas . - Toledo 
Piza. - Edmundo Barreto Pinto, 
vencido, com voto em separado, que 
vai por mim rubricado. 
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